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²alavras-chave 

 

³´µ¶·´¸¹´ ¸º» ¼½¾¶¹¿½ÀÁ ·¿ÂÀ½ ¹Ã¶¾¿¹½Äº» ¶¸¹´Ã¸½Å¶»¸½ÀÁ ÂÃ¶¸ÅÆÂ¶» ·½ ¸º»

discriminação; concorrência fiscal internacional; Auxílios de Estado e 

Código de CondutaÇ 

Èesumo É» ½¸» ·´ ÊËËÌÍ Î»¶ ¶¸¹Ã»·¿Ï¶·» ¸» »Ã·´¸½Ð´¸¹» Ñ¿ÃÆ·¶Å» Â»Ã¹¿Ò¿Óµ ¿Ð

regime de tributação privilegiado com vista a atrair estrangeiros de 

elevado valor acrescentado, promovendo o investimento e aumentando 

a qualificação da mãoÔde-obra. 

ÕÂ´µ½Ã ·´ ¸º» se tratar de um½ ´ÖÂ´Ã¶Ó¸Å¶½ Â¶»¸´¶Ã½ ¸» ·»ÐÆ¸¶» ·½

tributação, ½µµ¿Ð´-se verdadeiramente Å»ÐÂ´¹¶¹¶×» Î½Å´ ½»µ Ã´µ¹½¸¹´µ

regimes em vigor na U¸¶º» E¿Ã»Â´¶½Í ¸»Ð´½·½Ð´¸¹´ Ø¿½¸¹» ½» ÙÐ¾¶¹»

e critérios de aplicação, bem como quanto à sua duração.

Õ ¶¸´×¶¹Ú×´À ¶¸¹´Ã½Äº» ·´µ¹´ Ã´Ò¶Ð´ Å»Ð ½µ C»¸×´nções para evitar a 

Dupla Tributação e com o princípio da não discriminação, conduz-nos 

numa análise transversal que permita efetuar uma avaliação global e 

sistematizada dos benefícios que lhe estão subjacentes.

Û´Ã¶Î¶Å½Ôse que os eventuais constrangimentos com as C»¸×´nções para 

evitar a Ü¿ÂÀa Tributação apesar de reais e de difícil eliminação 

resultam, por vezes, em situações bastante favoráveis para os seus 

beneficiários, como acontece com a dupla isenção concedida às pensões 

de fonte estrangeiraÝ  

Þ»ÐÂÀ´Ð´¸¹½ÃÐ´¸¹´Í Å»¸µ¶·´Ã½Ð»µ Ø¿´ » Î½Å¹» ·´ Å»¸Î¶Ò¿Ã½Ã ¿Ð

verdadeiro benefício fiscal, promovendo uma derrogação do regime 

regra da tributação em IRS, não Å»ÐÂÃ»Ð´¹´ o ÂÃ¶¸ÅÆÂ¶» Å»¸µ¹¶¹¿Å¶»¸½À

da não discriminação.
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îbstract 

 

ïé 2009, a privileged tax system to attract high value-added foreigners 

and thus promote investment and raise the skill levels in the workforce 

was incorporated into the Portuguese legal system.

ïé ðñòóì èô éèó õìòéö ÷ ñòèéììøòéö ìùñìøòìéúì òé óûì ôòìüë èô ó÷xation, it 

has revealed to be truly competitive when compared to the other 

applicable systems in the European Union, namely in terms of scope, 

criteria and duration of application.

ýûì òéìþòó÷õüì òéóìø÷úóòèé õìóÿììé óûòð ðTðóì� ÷éë óûì �èéþìéóòèéð óè

avoid Double Taxation and the principle of non-ëòðúøò�òé÷óòèé û÷ð üìë

to a cross-úcóóòéö ÷é÷üTðòð ÷éë ìé÷õüìë ÷ öüèõ÷ü ÷éë ðTðóì�÷óòú

assessment of the underlying benefits.

Pèððòõüì úèéðóø÷òéóð ÷ð óè óûì �èéþìéóòèéð óè ÷þèòë �ècõüì ý÷ù÷óòèé�

although real and oô ëòôôòúcüó elimination, ðè�ìóò�ìð øìðcüó òé ìùóøì�ìüT

auspicious situations for the beneficiaries, as it is the case of double 

exemption for foreign-sourced pensions. 

ïé ÷ëëòóòèé óè óûòð� ÿì úèéðòëìø óû÷ó óûì ô÷úó èô ðû÷ñòéö ÷ úüì÷ø ó÷ù

benefit and thus promoting derogation from the general rule of VAT 

taxation does not jeopardise the constitutional principle of non-

discrimination.


